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REQUERIMENTO N.º  1173,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população indígena do litoral paulista pela instalação, no dia 19 de abril, da Escola Indígena da Aldeia do Rio Branco, na cidade de Itanhaém.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Dr. Orlando Bifulco, e ao professor José Carlos dos Santos, da Associação Indígena Tupi-Guarani Awá Nimbonjeredú, com endereço à Rua João Mariano Ferreira, 182, Vila São Paulo, Itanhaém, CEP 11740-000.

JUSTIFICATIVA

Como parte das comemorações do Dia do Índio, em 19 de abril, e do aniversário de Itanhaém, em 22 de abril, a cidade ganhou a unidade da Escola Indígena d a Aldeia do Rio Branco, que ministrará aulas com professores capacitados pela secretaria estadual e educação.

A escola, que funcionará vinculada à Escola Municipal Maranata, atenderá inicialmente 23 alunos das aldeias guaranis da cidade e ensinará o português e a língua guarani, respondendo assim aos anseios da comunidade indígena local, representada pela Associação Indígena Tupi-Guarani Awá Nimbonjeredú.

Como parte das medidas de preservação da memória e cultura indígena do litoral paulista trata-se de uma iniciativa que deve ser aplaudida.

Sala das Sessões, em 24/04/2003
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